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legitimação processual exclusiva para aquela relação, e a
decisão, intervindo nesta última, é também para o terceiro
plenamente vinculante (Eficácia e autoridade da sentença. 2.
ed. Forense, p. 93). 

É como se o não proprietário perdesse a reivindi-
catória, sofrendo seu locatário, em consequência, o
efeito da decisão no seu contrato de locação. 

Na hipótese em julgamento, se, em ação demar-
catória, processada e julgada entre as partes legiti-
madas, ou seja, entre os confrontantes, estabeleceu-se,
pela linha demarcada, a propriedade de cada um, qual-
quer ato de disposição que tenha um deles realizado
com referência à parte que não é de seu quinhão se pre-
judica, porque perde a base fática de direito material, ou
seja, o pretenso domínio de quem alienou. 

No caso dos autos, pois, o que importa é que o ti-
tular do domínio solicitou em cartório o registro de lotea-
mento de imóvel, identificado em todo único, como
sendo de sua exclusiva propriedade. 

Todos os requisitos para o loteamento estão for-
malmente preenchidos. Neste caso, se o imóvel é devi-
damente identificado e se encontra dentro da limitação
legalmente traçada, não há que se negar o registro na
forma da lei, e, se algum terceiro se julgar com direito de
fazer prevalecer algum ato registral que lhe diz respeito,
que discuta, em procedimento próprio, a ele referente,
sua pretensão, não se estendendo tais prerrogativas nem
ao oficial do registro nem ao órgão do MP, pelo que,
nestes termos, nego provimento ao recurso. 

Sem custas, por ser recurso do MP. 

DES. EDILSON FERNANDES - Sr. Presidente.
Registro que ouvi, com bastante atenção, a brilhante sus-
tentação oral proferida pelo Dr. Jacob Lopes de Castro
Máximo e que recebi do ilustre advogado substancioso
memorial, ao qual dediquei a mesma atenção. 

Embora reconhecendo o zelo do ilustre represen-
tante do Ministério Público de 1º grau, o voto que V. Ex.ª
acaba de proferir esgota toda a matéria sob o aspecto
jurídico e didático, de forma que qualquer acréscimo que
se fizesse, agora, seria absolutamente ineficaz. 

Assim, adotando inteiramente os fundamentos do
voto ora proferido, também nego provimento ao recurso. 

DES. MAURÍCIO BARROS - Sr. Presidente.Também
nego provimento ao recurso, pedindo permissão a V. Exª.
para adotar os fundamentos de seu judicioso voto que
contém, na verdade, uma aula a respeito da matéria dis-
cutida no feito. 

DES. ERNANE FIDÉLIS - 2ª apelação.
Pouco se tem a dizer sobre a apelação dos suscita-

dos, porque o procedimento é de dúvida, sendo
impróprio para exame de qualquer pretensão de cance-

lamento de ato registral, ainda que inútil e ineficaz, pelo
que nego também provimento ao recurso. 

Custas, pelo apelante. 
É o meu voto. 

DES. EDILSON FERNANDES - De acordo. 

DES. MAURÍCIO BARROS - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO A AMBOS OS
RECURSOS. 

. . .

Representação comercial - Contrato - Foro de
eleição - Desconsideração - Foro de domicílio do

representante - Prevalência -  Art. 39 da Lei
4.886/65

Ementa: Agravo de instrumento. Representação comer-
cial. Foro de eleição. Desconsideração. Art. 39 da Lei
4.886/65. 

- A competência para conhecer e decidir as questões
oriundas de contrato de representação comercial é do
Juízo do domicílio do representante, nos termos do art.
39 da Lei especial nº 4.886/1965. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00002244..0088..223388558844-
00//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee::
UUnniibbaannccoo - UUnniiããoo ddee BBaannccooss BBrraassiilleeiirrooss SS..AA.. - AAggrraavvaaddoo::
CCoonnssuullttaannccyy && SSeerrvviiççooss LLttddaa.. - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª HHIILLDDAA
TTEEIIXXEEIIRRAA DDAA CCOOSSTTAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 2009. - Hilda
Teixeira da Costa - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª HILDA TEIXEIRA DA COSTA - Trata-se de
agravo de instrumento, com pedido de atribuição de
efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão proferida
pelo digno Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca
de Belo Horizonte/MG (reproduzida às f. 103/105-TJ),
nos autos da ação cautelar, promovida por Consultancy

jurisp_189.qxp  18/3/2010  10:14  Page 112



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 189, p. 57-298, abr./jun. 2009 113

& Serviços Ltda, em face de Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S.A. 

Consiste o inconformismo recursal no fato de o
douto Julgador a quo ter julgado improcedente a
exceção de incompetência aviada pelo agravante, por
entender tratar-se de relação de representação comer-
cial, a qual deve ser regida pela Lei 4.886/65, que, no
seu art. 39, determina que a competência é a do foro do
domicílio do representante. 

O efeito suspensivo ativo foi deferido às f.
110/111-TJ. 

Requisitadas as informações necessárias, estas
foram prestadas à f. 148-TJ. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta às
f. 117/124-TJ, pugnando pela improcedência do recurso.

Conheço do recurso interposto, porque regular-
mente processado e devidamente preparado (f. 21- TJ). 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o art. 1º da Lei
4.886/65 estabelece que exerce a representação comer-
cial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa física, sem
relação de emprego, que desempenha, em caráter não
eventual, por conta de uma ou mais pessoas, a media-
ção para realização de negócios mercantis, agenciando
propostas ou pedidos, para transmiti-los aos representa-
dos, praticando ou não atos relacionados com a exe-
cução dos negócios. 

Analisando o contrato de prestação de serviços,
estabelecido entre as partes (f. 52/63- TJ), extrai-se que
os serviços efetivamente prestados pela agravada eram
de representação comercial, uma vez que consta em sua
cláusula 1ª e 9.1, que a agravada prestava serviços de
captação e mediação de negócios, sem vínculo associa-
tivo ou relação de emprego entre as empresas. 

Uma vez caracterizada a representação comercial,
deve-se observar a Lei nº 4.886/65, que disciplina os
contratos de representação comercial. 

O art. 39 da Lei nº 4.886/65, com a redação
dada pela Lei 8.420/92, estabelece: 

Para julgamento das controvérsias que surgirem entre repre-
sentante e representado é competente a Justiça Comum e o
Foro do domicílio do representante, aplicando-se o procedi-
mento sumaríssimo previsto no art. 275 do Código de
Processo Civil, ressalvada a competência do Juizado de
Pequenas Causas.

Ora, por se tratar de regra especial, a Lei nº
4.886/65 sobrepõe-se à regra geral de competência,
prevista no art. 111 e seus parágrafos do CPC, porque,
no confronto de normas antagônicas, a norma especial
prevalece sobre a regra geral, e, inclusive, revela-se
inócua a cláusula contratual que preveja o deslocamen-
to da competência para foro diverso daquele previsto na
lei especial. 

Nesse sentido, assente na jurisprudência do colen-
do STJ: 

Processual civil. Competência. Representação comercial.
Foro de eleição. I. - Havendo lei especial que taxativamente
determine o foro do domicílio do representante como o local
apropriado para dirimir conflitos entre as partes, contrato de
adesão não poderá modificá-lo. II. - Recurso especial não
conhecido (REsp nº 608983/MG, 3ª Turma, Rel. Min.
Antônio de Pádua Ribeiro, j. em 16.03.04). 

Recurso especial. Contrato de representação. Foro de
eleição. Desconsideração. Foro de domicílio do represen-
tante. Lei 4.886/65, art. 39. Precedentes. Recurso acolhido.
I - A cláusula de eleição de foro inserida em contrato de
adesão é, em princípio, válida e eficaz, salvo: a) se, no
momento da celebração, a parte aderente não dispunha de
intelecção suficiente para compreender o sentido e as con-
seqüências da estipulação contratual; b) se da prevalência
de tal estipulação resultar inviabilidade ou especial dificul-
dade de acesso ao Judiciário; c) se se tratar de contrato de
obrigatória adesão, assim entendido o que tenha por objeto
produto ou serviço fornecido com exclusividade por determi-
nada empresa. II - Não reconhecida qualquer dessas
circunstâncias, é de prevalecer o foro eleito. III - Em se
tratando, todavia, de contrato de representação, a cujo
respeito há disposição expressa de lei a determinar o foro do
domicílio do representante como sendo o lugar apropriado
para a solução do litígio estabelecido entre as partes con-
tratantes (art.39 da Lei 4.886/65, modificado pela Lei
8.420/92), entende a Turma que não há de prevalecer o
foro eleito por adesão (REsp nº 149759/SP, 4ª Turma, Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 24.06.98).

Nesse sentido, o entendimento deste egrégio
Tribunal de Justiça: 

Agravo de instrumento. Exceção de incompetência. Contrato
de representação comercial. Foro de eleição. Afastamento.
Foro de domicílio do representante. Prevalência. Lei
4.886/65, art. 39. - A Lei nº 4.886/65, que regula a profis-
são do representante comercial autônomo, em seu art. 39,
modificado pela Lei 8.420/92, estabelece expressamente
que o foro do domicílio do representante é o competente
para julgamento das controvérsias que surgirem entre ele e
o representado, devendo, pois, prevalecer sobre foro diverso
daquele eleito pelas partes, por se tratar de norma especial
(Ag  1.0439.07.070770-8/001, 9ª Câmara Cível, Rel. Des.
Tarcísio Martins Costa, DJ de 29.04.08). 

Agravo de instrumento. Contrato de representação comer-
cial. Eleição de foro. Inválida. Competência do foro do
domicílio do representante. - Em contrato de representação
comercial com eleição de foro, não poderá prevalecer, nesse
caso, o princípio da liberdade de contratar, em face da
existência de lei específica que taxativamente regule a
matéria. O art. 39 da Lei 4.886/65, com redação dada pela
Lei 8.420/92, definiu como competente para dirimir as con-
trovérsias em contratos de representação o foro do domicílio
do representante (Ag nº 1.0344.05.024420-3/001, 11ª
Câmara Cível, Rel. Des. Fernando Caldeira Brant. DJ de
22.03.06). 

Pelo exposto, nego provimento ao presente recur-
so, mantendo-se a r. decisão atacada, declarando como
competente o foro do representante comercial, qual seja,
o de Belo Horizonte/ MG. 
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Custas, pelo agravante. 

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ROGÉRIO MEDEIROS e EVANGELINA
CASTILHO DUARTE. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 21 de maio de 2009. - Albergaria
Costa - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Trata-se de agravo de
instrumento interposto pelo Ministério Público do Estado
de Minas Gerais contra a decisão de f. 1.502/1.532-TJ,
que adotou o rito cautelar ao pedido de providências for-
mulado pelo agravante e deferiu apenas em parte a limi-
nar, negando a quebra do sigilo bancário e fiscal das
empresas agravadas. 

Em suas razões recursais, o agravante sustentou
que o pedido de quebra de sigilo fiscal e bancário não
possui natureza cautelar por inexistir risco de perecimen-
to dos elementos de prova e porque tampouco visa a
garantir eficácia da prestação jurisdicional. Afirmou que
a pretensão se relaciona com a viabilidade do direito de
ação do Ministério Público e seu interesse de agir, evi-
tando deflagrar uma lide temerária. 

Argumentou que as investigações dependem de
celeridade - o que não é possível com a adoção do rito
cautelar - e que o pedido de providências só se justifica
em razão do entendimento majoritário sobre a impossi-
bilidade da quebra de sigilo diretamente pelo Ministério
Público. Alegou se tratar de mera extensão do inquérito
civil instaurado, desprovido do contraditório e da ampla
defesa porque destinado apenas a colher elementos para
eventual propositura de ação civil pública. 

Defendeu que o contraditório e a ampla defesa
serão exercidos em momento posterior à quebra, quan-
do ajuizada ação civil pública, tal como ocorre em inter-
ceptações telefônicas. 

Com relação ao indeferimento da quebra dos sigi-
los bancário e fiscal das empresas agravadas, arguiu
que, embora tenha o Ministério Público analisado exten-
sa documentação, incluindo autorizações de pagamen-
to, notas de empenho, ordens de serviço e notas fiscais
da SMP&B e de seus fornecedores, trata-se de documen-
tos produzidos pelas próprias empresas que somente
existiam “no papel”. 

Sustentou a necessidade de se conhecer a real
movimentação financeira das empresas e se existiam
apenas para acobertar o pagamento realizado à SMP&B,
respostas que podem ser dadas pelos dados fornecidos
pelas instituições financeiras e pela Receita Federal. 

Alegou que o sigilo pode ser quebrado em situa-
ções excepcionais, principalmente quando se procura
proteger o patrimônio público e quando vigora o inte-

Sigilo bancário e fiscal - Quebra - Pedido de
providências - Conversão do rito - Medida 

cautelar - Fumus boni iuris - Ausência - 
Medida excepcional

Ementa: Agravo de instrumento. Quebra de sigilo
bancário e fiscal. Pedido de providências. Conversão do
rito. Medida cautelar. Ausência de fumus boni iuris.
Medida excepcional. 

- A pretensão de obtenção de prova para instruir um
inquérito civil pode ser declinada ao Juízo Cível por meio
de medida cautelar, pois no sistema processual civil
brasileiro inexiste pedido sem ação. 

- O processo cautelar visa à garantia de efetividade e à
proteção de um processo de conhecimento ou de exe-
cução, sendo que o fumus boni iuris e o periculum in
mora se constituem em pressupostos ou requisitos impres-
cindíveis para o acolhimento da pretensão cautelar, seja
na forma de liminar ou quando proferida a sentença.

- Em que pese a relevância das informações pretendidas
pelo Ministério Público, a quebra de sigilo bancário e fis-
cal é medida excepcional e última de um processo inves-
tigatório. Não pode ser deferida como início de prova se
inexiste qualquer indício acerca do envolvimento das
empresas nos atos investigados.

Recurso conhecido, mas não provido. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO NN°° 11..00007799..0088..446600226666-
77//000011 - CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAggrraavvaannttee:: MMiinniissttéérriioo
PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAggrraavvaaddooss:: MM..AA..EE..
MM..PP..EE.. UU..GG..AA..GG..EE.. NN..PP..FF.. II..PP..EE..GG.. SS..UU..CC..FF.. CC..SS..CC..
VV..WW..MM.. FF..CC..EE..JJ.. GG..CC..SS..CC.. MMEE ((MMiiccrrooeemmpprreessaa)) CC..CC..TT..
EE..GG..DD.. JJ..RR..CC.. II..MM..JJ..SS.. MMEE ((MMiiccrrooeemmpprreessaa)) EE..PP.. RR..DD..PP..PP..
MMEE ((MMiiccrrooeemmpprreessaa)) CC..II..TT.. MMEE ((MMiiccrrooeemmpprreessaa)) EE..SS..GG.. MMEE
((MMiiccrrooeemmpprreessaa)) PP..PP.. RR..PP..RR..BB..GG.. MMEE ((MMiiccrrooeemmpprreessaa))
MM..MM..AA..GG.. GG..EE.. GG..EE..LL.. VV..OO.. GG..DD..RR..II..CC.. CC..CC..PP..PP.. GG..YY..
VV..SS..CC.. NN..TT..PP..MM.. RR..EE.. PP..CC..II..CC.. QQ..II.. MM..DD.. AA.. MM..GG..PP..EE.. VV..PP..
PP..CC..PP.. SS..RR.. CC..PP..NN.. VV..OO..DD..NN.. AA..LL..GG.. - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª
AALLBBEERRGGAARRIIAA CCOOSSTTAA 
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